
ATA DA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO
DE MATEMÁTICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO AMERI-
CANA, REALIZADA EM TRINTA DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.------------
Aos trinta dias do mês de março de dois mil e vinte e três, os membros do Colegiado do curso de Ma -
temática, Licenciatura, reuniram-se por meio da plataforma digital de conferências – Rede Nacional de
Ensino  e  Pesquisa  (RNP),  utilizando  a  ferramenta  de  conferência  web,  pelo  enlace
https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/colegiado-matematica, para conduzir uma reunião deliberativa
ordinária. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
O Presidente do Colegiado, professor Fábio Silva Melo, deu início à reunião às quinze horas e dez mi-
nutos, na qual estiveram presentes os seguintes membros: representantes docentes: Adriana Flores de
Almeida (vice-coordenadora do curso e vice-presidente deste Colegiado); Fábio Silva Melo (coorde-
nador do curso e presidente deste Colegiado); Juliana de Fátima Serraglio Pasini; Patrícia Couto Gon-
çalves Mauro; Rodrigo Santos da Lapa; e Vinícius Mariani Lenart. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Com quórum legal (seis presentes hoje de sete membros no total), o Presidente abriu a sessão com a
seguinte PAUTA: 1. Expediente: 1.1. Justificativa de ausência de membros titulares; 1.2. Definição do
secretário para hoje. 1.3. Informes diversos concernentes ao curso; 2. Ordem do dia: 2.1. Análise de
pedidos  de  equivalências  de  disciplinas  (processos  NUP  23422.004931/2023-16  e,  após,
23422.003105/2023-50); 2.2. Implementação nos regulamentos de TCC, no de 2015 e no de 2020 (IN
PROGRAD N.º 01/2023). XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
EXPEDIENTE. 1.1. Houve ausência injustificada dos membros TAE e discente. XXXXXXXXXXX
1.2. Foi perguntado a todos os presentes quem poderia se prontificar a redigir a ata; o prof. Fábio Melo
se prontificou a fazê-la. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
1.3. Informes: O presidente passou aos presentes os seguintes informes relacionados ao curso: 1.3.1. A
Coordenação recebeu em 07-março-2023 o  OFÍCIO N° 05/2023/DESA/PROGRAD, no qual havia
um pedido para reavaliar os critérios de seleção de alunos por transferência externa, reingresso e reop-
ção de curso. O critério anterior, empregado no último edital congênere, poderia ser mantido, bastando
para isso não responder ao Ofício; a intenção de mudança seria manifesta respondendo-o. A Coordena-
ção resolveu manter os mesmos critérios do edital anterior (disponível aqui e aqui). XXXXXXXXXX
1.3.2. A Coordenação recebeu em 15-março-2023 o  OFÍCIO N° 85/2023/DEACA/PROGRAD,  o
qual  apresentava  o  relatório  de  controle  acadêmico  de  2022-2s  desenvolvido  pelo  DEACA/PRO-
GRAD. Solicitava um retorno da Coordenação quanto aos apontamentos nele relatados, o que se deu
por meio do OFÍCIO N° 08/2023/CMAT/CICN/ILACVN, no dia 16-março-2023. XXXXXXXXXX
1.3.3.  A Res. COSUEN N.º 032/2017, que tratava do procedimento de análise e implementação de
equivalências de disciplinas, foi revogada em 07-março-2023. Vige em seu lugar a Res. COSUEN N.º
01/2023. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
2. ORDEM DO DIA:  2.1.  Análise  de  pedidos  de  equivalência  de  disciplinas.  2.1.1. Processo
23422.004931/2023-16, impetrado pela discente LMS. O presidente informou que o dito processo foi
recebido na Coordenação, via SIPAC, em 15-março-2023; que em 15-março-2023 o processo foi enca-
minhado para as professoras da área de Educação atuantes na comissão de equivalências da Lic. em
Mat. (formalizada por meio da Decisão N.º 01/2021/Colegiado da Lic. em Mat., no BS N.º 117/2021);
que o parecer da comissão veio no dia 29-março-2023 e foi anexado aos autos do processo no mesmo
dia; que há a necessidade de se responder a processos desse tipo dentro de um prazo de 30 dias após o
seu recebimento, segundo atestam os artigos 48 e 49 da Lei Nº 9784/1999. Foi então franqueada a pa-
lavra a todos; na seqüência, o parecer apresentado foi posto em votação e foi  APROVADO POR
UNANIMIDADE. Registra-se aqui que o parecer apresentado pela comissão foi o de deferir o pedi-
do.  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Ata da 61ª reunião ordinária do Colegiado do curso de Licenciatura em Matemática/CICN/ILACVN/UNILA
(https://portal.unila.edu.br/graduacao/matematica), ocorrida na tarde de 30-março-2023. Página 1 de 2.
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https://documentos.unila.edu.br/editais/prograd/31-4
https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/colegiado-matematica


2.1.2. Processo 23422.003105/2023-50, recurso impetrado pelo discente EWL. O presidente disse que
o dito processo foi recebido na Coordenação, via SIPAC, em 20-março-2023; que nele o aluno EWL
entra com recurso contra a decisão tomada por este Colegiado em sua 08ª reunião extraordinária (ocor-
rida em 09-março-2023); que a possibilidade de recurso é prevista nos artigos 169-171 do Regimento
Geral da UNILA; que o aluno pede reconsideração sobre a possibilidade de aproveitar a disciplina
MAT0101 - Matemática Básica, possibilidade indeferida no primeiro parecer; que em 20-março-2023
os professores de Matemática da comissão de análise de equivalência de disciplinas receberam cópia
do processo com solicitação de reconsiderar o parecer ora emitido; que o parecer da comissão veio à
Coordenação no dia 23-março-2023 e em 26-março-2023 foi anexado aos autos do processo. Tendo
sido franqueada a palavra aos membros presentes, a Prof.ª Adriana fez explicações complementares so-
bre a formulação do parecer em comento. Não havendo mais que quisesse se manifestar, o parecer foi
então posto em votação e foi  APROVADO POR UNANIMIDADE. Registra-se aqui que o parecer
apresentado pela comissão foi o de indeferir o pedido. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
2.2. Implementação no regulamento de TCC, nos PPC’s de 2015 e de 2020. O presidente informou
que em 28-março-2023 a Coordenação recebeu correio eletrônico da PROGRAD que continha em si a
IN PROGRAD N.º 01/2023, a qual permitiu a defesa de TCC por meio de ferramenta telemática de co-
municação instantânea; que o mesmo correio foi re-encaminhado aos membros deste Colegiado no
mesmo dia (e também ao NDE/Lic.Mat. para possível implementação no novo PPC do curso); que o
PPC do curso que vige desde  2020-1s prevê em si um regulamento de TCC; durante a  53ª reunião
ordinária deste Colegiado (ocorrida em 24-fevereiro-2022) foi decidido que o mesmo regulamento vi-
goraria para os alunos vinculados ao PPC antigo de 2015-1s; que uma cópia do regulamento de TCC
do curso de Lic. em Mat. foi compartilhada (em pdf) com todos os membros deste Colegiado em 28-
março-2023, via Drive Institucional; que a fim de atender ao previsto na IN PROGRAD N.º 01/2023, a
Coordenação de Curso sugere ao pleno deste Colegiado a inserção de um parágrafo único no art. 18 do
susodito regulamento, que após algum debate, finalizou com a seguinte redação: XXXXXXXXXXXX

Art. 18 O trabalho de conclusão de curso exige uma defesa pública por parte do aluno,
através de exposição para a banca examinadora.
Parágrafo único. A defesa do TCC poderá ocorrer de forma remota, por meio da utili-
zação de recurso telemático de vídeo-conferência, desde que acordado com as partes
envolvidas e mantendo o caráter público da defesa do TCC.

Após isto, ele informou ainda que, se aprovada, então a Coordenação dará o prosseguimento para im-
plementar a mudança no regulamento e se encarregará de comunicá-la amplamente entre docentes atu-
antes no curso e todos os seus discentes. Como a proposta foi debatida no pleno partindo de uma minu-
ta apresentada, entrou-se então em regime de votação e a inserção de um parágrafo único no art. 18 do
Regulamento de TCC do curso, com a redação acima, foi  APROVADO POR UNANIMIDADE. O
texto do parágrafo único acima redigido será inserido no regulamento sem o sublinhado. XXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
E nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião às quinze horas e trinta minutos, da qual
eu mesmo, Fábio Silva Melo, presidente do Colegiado e no exercício da sua secretaria, lavrei a presen-
te ata, que será assinada eletronicamente, por meio do sistema SIPAC, por mim e pelos presentes.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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